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PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025. PROCESSO N° 0243/2025. 

 
Edital 

 
 
OBJETO: A aquisição de 11 (onze) computadores do tipo desktop, sendo [07] unidades, 
Desktop - Perfil Administrativo e [4] unidades Desktop - Perfil Técnico, com monitores, 
teclados e mouses, incluindo garantia 12 (doze) meses, divididos em dois itens (perfil 
administrativo e perfil técnico), para atender às necessidades operacionais da COHAB 
Santista, conforme especificações, quantidades e condições detalhadas no Edital e em seus 
anexos. 
 
 
 
A Companhia de Habitação da Baixada Santista /COHAB SANTISTA, sociedade de economia 
mista municipal, situada na Praça dos Andradas nº 12 - 5º Andar – Centro - Santos, CEP 
11010-904, tel. (13) 3211-8520, torna público que se acha aberta, nesta COHAB-ST, licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
objetivando a CONTRATAÇÃO dos itens descritos no ANEXO 01 – Termo de Referência, 
que será regido pelos princípios de Direito Público, pelo inciso XXI e caput do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e subsidiariamente pela Lei Federal nº 13.303, 
de 30 de junho de 2016 e Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações, e das demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 

 

DIA / HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/10/2025 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 24/10/2025 – Horas 09:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 24/10/2025 – Horas 10:00:00  

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 24/10/2025– Horas 10:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.bll.org.br ou 

www.cohabsantista.com.br 

LOCAL: - www.bll.org.br 

SISTEMA: Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
PROCESSO Nº 0243/2025. 
Pregão eletrônico, licitação nº 008/2025. 
 
Torna-se público que a Companhia de Habitação da Baixada Santista /COHAB SANTISTA, 
sociedade de economia mista municipal, situada na Praça dos Andradas nº 12 - 5º Andar – 
Centro - Santos, CEP 11010-904, tel. (13) 3211-8520, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 
2016 e, no que for aplicável, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Aquisição de computadores do 
tipo desktop conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 48, inciso I, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Plataforma BLL Compras no endereço www.bll.org.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 
2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 



 

 
COHAB/ST 

PROC.Nº 243/2025 
 
FOLHAS Nº ____ 

 

3 

Rubrica:                                  
Data: 08/10/2025. 

Praça dos Andradas nº 12 – 6º andar Centro - Santos – 11.010-904 - Tel. (13) 3211-8520 / fax 3219-6597 
 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 
2.4.10. Não poderão participar desta licitação Consórcio de empresa, 

qualquer que seja sua forma de constituição, já que se contrapõe ao objetivo da licitação. 
2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
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2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.11. Também estarão impedidos de participar, nos termos do artigo 38 
da Lei 13.303/2016, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

2.12. Sejam declaradas inidôneas para licitar por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

2.12.2. Tenha(m)como sócio(s)servidor(es)ou dirigente(s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Municipal. 

2.12.3. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta 
pela COHAB/ST. 

2.12.4. Estejam sob falência. 
2.12.5. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital social seja diretor ou empregado da empresa pÚblica ou sociedade de economia 
mista contratante. 

2.12.6. Suspensa pela empresa pÚblica ou sociedade de economia mista. 
2.12.7. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela 

unidade federativa a que está vinculada a empresa pÚblica ou sociedade de economia mista, 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

2.12.8. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea. 

2.12.9. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea. 

2.12.10. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção. 

2.12.11. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção. 

2.12.12. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em 
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

2.13. Aplica-se a vedação prevista no item anterior: 
2.13.1. À contratação  do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, 

bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante. 
2.13..2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil,com: 
2.13.3. Dirigente de empresa pÚblica ou sociedade de economia mista. 
2.13.4. Empregado de empresa pÚblica ou sociedade de economia mista 

cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação. 
2.13.5. Autoridade do ente pÚblico a que a empresa pÚblica ou sociedade de 

economia mista esteja vinculada. 
2.13.6. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 

prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pÚblica ou sociedade de 
economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante assume que: 
3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que 
o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá assumir que, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá assumir que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 
julgamento e aceitação das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 
Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br.  
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4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar 
o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar 
com o envio da proposta. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento 
prévio das informações exigidas no Sistema. 

4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao 
cadastro prévio do interessado na Plataforma BLL Compras - www.bll.org.br.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 
de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance 
poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a 
ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha 
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema 
ao licitante. 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 
técnica, sob pena de desclassificação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes 
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de 
propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio 
sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA 
aberto; 

5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14. Divulgada a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) o Pregoeiro, auxiliado 
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pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
classificações. 

5.15. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de 
menor valor já ofertado. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

5.20. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.22.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.22.2. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.22.3. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 55 da Lei nº 13.303, de 2016, nesta ordem: I - disputa 
final, em que os licitantes empatados; II - avaliação do desempenho contratual prévio dos 
licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído; III - os critérios 
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248/1991 , e no art. 60 da Lei nº 14.133/2021; IV - sorteio. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. O orçamento de referência desta contratação tem caráter sigiloso, 
conforme estabelecido no art. 34 da Lei Federal nº 13.303/16 e nesta fase, após o 
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encerramento da sessão de disputa o Pregoeiro poderá divulgar o valor orçado pela 
COHAB/ST no momento da negociação. 

5.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.24. Será desclassificada a proposta que:  
5.24.1. contiver vícios insanáveis; 
5.24.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
5.24.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.24.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.24.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
5.25. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

5.25.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.25.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.25.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
5.26. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.26.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 

ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 

5.26.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 
unitário tido como relevante pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

5.26.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: I - média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista; ou II - valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista, conforme disposto no § 3º do artigo 56 da Lei 13.303, de 2016 

5.27. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.28.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 
dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

5.29. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.29.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.29.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.29.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 1 (uma) hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.29.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.30. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado 
no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.30.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.30.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

5.30.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

5.30.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
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6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 

Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando 
para inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos 
solicitados neste edital será de 2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação 
do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 
tempo determinado. 

6.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.3. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme item 2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-
se no tratamento favorecido às ME/EPPs,o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 
da Lei Complementar nº 23/06. 

6.6. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos do artigo 58 da 
Lei 13.303/2016, a saber: 

 
6.7.  Habilitação Jurídica 
6.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro 

empresarial  devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto 
social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.7.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando 
cabível. 

 
6.7.3. Apresentar declarações: 
6.6.3.1. Declaração sobre Empregado Menor, de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e  de cumprimento de condições de participação e 
para o caso de recuperação judicial conforme anexo II; 

6.6.3.2. Declaração de conhecimento e atendimento às condições do Edital  
conforme anexo III; 

6.6.3.3. Declaração de responsabilidade conforme anexo V; 
6.6.3.4. Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
conforme anexo VI 

6.6.3.5. Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar conforme anexo VII. 
 
6.8. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
6.8.1. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo 

Ministério da Fazenda. 
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6.8.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

6.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 
mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 

6.8.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda 
Estadual e Municipal; 

6.8.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela 
Caixa Econômica Federal. 

6.8.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

 
6.9.  Qualificação Técnica: 
 
6.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis no percentual de no mínimo 50% com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
6.9.2.1. A comprovação a que se refere o subitem anterior poderá ser 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos Atestados ou Certidões quanto 
dispuser o licitante. 

 
6.9.2.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
6.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
6.10.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
 
6.11. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.11.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.11.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos 
critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

6.11.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 
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12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.11.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da 
Lei nº 8.213/1991. 

6.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão 
apresentados por meio eletrônico, via Sistema BLL Compras - www.bll.org.br. 

6.12.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 
apresentação dos originais não-digitais. 

6.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.14. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de 
apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos 
requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.17. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.18. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência: 

6.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

6.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

6.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro 
observará o disposto no art. 59 da Lei 13303/2016. 

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de intimação ou de lavratura da ata.A interposição do recurso será 
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 
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contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a 
declaração de vencedor, sob pena de preclusão. 

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 
30 minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os 

autos devidamente fundamentado à autoridade competente.  
7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  
8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; ou  
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.2.  Com fulcro na Lei nº 13.303, de 2016, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa; 
8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 1% a 
20% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao 
prazo de defesa de 5 (cinco) dias úteis. 

8.4.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 

8.4.1.  Ainda, quem, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na Lei Federal n.º 
13.303/2016, sem prejuízo das multas previstas nos seguintes itens: 

8.4.2.  A recusa injustificada em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela COHAB/ST, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  
ou 

II – Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim. 

8.4.3.  Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do 
contrato,assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará a Contratada, 
sem prejuízo da rescisão do contrato, às penalidades seguintes: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a COHAB/ST, 

por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.4..4.  A Contratada ficará sujeita às multas seguintes: 
a) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de 

inadimplemento total do ajustado; 
b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de 

atraso injustificado na entrega do objeto ou no início ou conclusão dos serviços até o limite de 
20 (vinte) dias que, uma vez atingido, a Contratante poderá decidir pela rescisão contratual; 

c) no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
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8.4.4.1.  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do 
pagamento de indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa. 

8.4.4.2.  A ausência de entrega de documentação ou a apresentação de 
documentação em desacordo com o Edital, poderá ensejar a aplicação de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor constante da proposta apresentada pela licitante. 

8.4.4.3.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 

8.4.4.4.  A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da 
interessada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

8.4.4.5.  No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

8.4.4.6.  Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do 
processo às interessadas. 

8.4.4.6.  A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos à 

COHAB/ST; 
b) execução e/ou fornecimento insatisfatório ou pequenos transtornos 

causados no decorrer da contratação, desde que sua gravidade não recomende a aplicação 
da multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

8.4.4.7.  A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados à 
COHAB/ST serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou 
judicialmente. 

8.4.4.8.  A Contratada desde logo autoriza a COHAB-ST a proceder ao 
desconto de valores referentes às multas a ela aplicadas. 

8.4.4.9.  A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b) reincidência de execução e/ou fornecimento insatisfatório do objeto licitado; 
c) atraso, injustificado, na execução e/ou fornecimento do objeto licitado, 

contrariando o disposto no contrato; 
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem que a licitante não possui 

idoneidade, para contratar com a COHAB/ST. 
8.4.4.10.  A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Diretor-

Presidente quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da 
COHAB/ST, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 
acarretem prejuízo à COHAB/ST ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

8.4.4.11. Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e de contratar com a COHAB/ST, do qual será descredenciada, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e do contrato e das 
demais cominações legais. 

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar 
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados na forma eletrônica, via Sistema BLL Compras - www.bll.org.br. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 39 da Lei 13.303, 
de 2016 que informa que as modificações promovidas no instrumento convocatório serão 
objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 
licitante(s) vencedor(es). 

10.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a 
abertura do procedimento. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO: 
 

11.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

 
11.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-

comparecimento para assinatura do contrato, no prazo estipulado, bem como em caso de 
perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado a sanção respectiva, com a 
convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, 
obedecida às exigências de habilitação deste edital. 

 
11.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 

celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 
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11.3 – O objeto contratado poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, 
nos termos do art. 81, § 1º, da Lei Federal nº 13.303/16. 

 
11.4. - É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos 

supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada, nos 
termos do art. 81, § 8º, da Lei Federal nº 13.303/16. 

 
11.5 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada 

será formalizado por escrito e integrará o Contrato. 
 

12. DO REAJUSTE: 
12.1 – Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
15. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO OU SERVIÇO: 

15.1 - Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 
16. DO PAGAMENTO: 

16.1- Conforme minuta do contrato e Termo de Referência anexo.   
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico Não 

havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

17.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Companhia de Habitação da Baixada Santista – 
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COHAB/ST, seus representantes e prepostos não serão, em nenhum caso, responsáveis por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

17.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.8. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expedientes na Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST. 

17.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 

17.10. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.12. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes através da plataforma BLL Compras - www.bll.org.br ou por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 
no Diário Oficial do Município de Santos,  https://diariooficial.santos.sp.gov.br. 

17.13.  A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de 
todos os termos deste edital. 

17.14. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo 
pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

17.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em 
conformidade com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste 
edital. 

17.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital será o da Comarca de Santos. 

17.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.18. O Manual de operações da Plataforma BLL Compras encontra-se 
disponível aos interessados no Portal www.bll.org.br 

17.19. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma 
BLL Compras Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BLL 
Compras.. 

17.20. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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17.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cohabsantista.com.br. 

 
17.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 17.22.1 - Anexo I - Termo de Referência dos serviços: 
 17.22.2 – Anexo II –Modelo de declaração. Declaração sobre Empregado 

Menor, de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de atendimento dos direitos trabalhistas e  de cumprimento de condições de 
participação e para o caso de recuperação judicial; 

 17.22..3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às 
Condições do Edital; 

 
 17.22..4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta 

Final para Prestação dos Serviços/Fornecimento; 
 17.22.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
 17.22.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em 

Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP); 

 17.22.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo 
Familiar; 

 17.22.8 – Anexo VIII – Minuta de contrato. 
 17.22.9 – Anexo VIII – Estudo Preliminar Técnico. 
 

Santos, 08 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

Maurício Prado. 
Diretor Presidente. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
Termo de Referência (TR) 
Processo Administrativo Nº: (243/2025) 
Órgão/Entidade: Companhia de Habitação da Baixada Santista (COHAB Santista) 
Objeto: Aquisição de Computadores do tipo Desktop 
Data de Elaboração: 11 de agosto de 2025 

 
 
 
1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de computadores 
do tipo desktop, com monitores, teclados e mouses, incluindo garantia 12 (doze) 
meses, divididos em dois itens (perfil administrativo e perfil técnico), para atender às 
necessidades operacionais da COHAB Santista, conforme especificações, 
quantidades e condições detalhadas neste documento e em seus anexos. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de modernização do parque 
tecnológico da COHAB Santista, conforme detalhado no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) nº [002/2025], parte integrante deste processo. 
2.2. A justificativa para a aquisição reside na obsolescência dos equipamentos 
atuais, que acarreta: 
* Baixa Produtividade: Lentidão na execução de tarefas essenciais e no atendimento 
ao cidadão. 
* Riscos à Segurança da Informação: Vulnerabilidade a ataques cibernéticos devido 
à incompatibilidade com sistemas de segurança modernos. 
* Custos Elevados de Manutenção: Despesas recorrentes com equipamentos fora do 
período de garantia. 
* Incapacidade Técnica: Impossibilidade de utilizar softwares de engenharia e 
arquitetura cruciais para a missão da Companhia. 
2.3. A aquisição visa prover aos colaboradores ferramentas de trabalho adequadas, 
seguras e eficientes, resultando na melhoria da qualidade e celeridade dos serviços 
prestados à população de Santos. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO OBJETO 
O objeto será dividido em 2 (dois) itens, com as seguintes especificações técnicas 
mínimas obrigatórias: 
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3.1. Item 01 – Desktop - Perfil Administrativo 

 
 

Componente Especificação Mínima Obrigatória 

Quantidade [07] unidades 

Processador 
Intel Core i3 (12ª Geração ou superior) com desempenho equivalente ou 
superior. 

Memória RAM 8 GB, padrão DDR4, 2666MHz ou superior. 

Armazenamento 
SSD (Solid State Drive) de 256 GB, padrão NVMe M.2, com taxas de 
leitura/escrita compatíveis com o padrão. 

Placa de Vídeo 
Integrada ao processador, com suporte a múltiplos monitores e resolução Full 
HD. 

Gabinete 
Formato compacto (SFF - Small Form Factor ou Mini Torre), com fonte de 
alimentação de potência real e certificação de eficiência. 

Monitor 
Incluso. Tela LED ou IPS de no mínimo 19” polegadas, resolução Full HD 
(1920x1080), antirreflexo, com conexões HDMI e/ou DisplayPort. 

Kit de Acessórios 
Incluso. Teclado padrão ABNT2 e mouse óptico, ambos com conexão USB e 
fio. 

Conectividade 
Placa de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps), Mínimo de 6 portas USB 
(sendo pelo menos 2 frontais). 

Sistema 
Operacional 

Windows 11 Pro 64-bits (ou versão superior) em português (Brasil). A licença 
deve ser do tipo OEM (Original Equipment Manufacturer), com etiqueta de 
autenticidade afixada no gabinete. 

Sustentabilidade 
Equipamento deve possuir certificação de eficiência energética e 
sustentabilidade, como EPEAT Gold ou equivalente. 
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3.2. Item 02 – Desktop - Perfil Técnico 
 
 

Componente Especificação Mínima Obrigatória 

Quantidade [4] unidades 

Processador 
Intel Core i7 (12ª Geração ou superior) ou com desempenho equivalente ou 
superior. 

Memória RAM 32 GB, padrão DDR4, 3200MHz ou superior. 

Armazenamento 
SSD (Solid State Drive) de 1TB, padrão NVMe M.2, com taxas de 
leitura/escrita compatíveis com o padrão. 

Placa de Vídeo 
Dedicada, com no mínimo 4 GB de memória VRAM GDDR6. Desempenho 
equivalente ou superior a uma NVIDIA GeForce RTX 3050. Deve possuir 
saídas DisplayPort e/ou HDMI. 

Gabinete 
Formato Mini Torre ou superior, que garanta ventilação adequada para os 
componentes. Fonte de alimentação de potência real e certificação de eficiência. 

Monitor 
Incluso. Tela LED ou IPS de no mínimo 23.8 polegadas, resolução Full HD 
(1920x1080), antirreflexo, com conexões HDMI e/ou DisplayPort. 

Kit de Acessórios 
Incluso. Teclado padrão ABNT2 e mouse óptico, ambos com conexão USB e 
fio. 

Conectividade 
Placa de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps), Mínimo de 6 portas USB 
(sendo pelo menos 2 frontais). 

Sistema 
Operacional 

Windows 11 Pro 64-bits (ou versão superior) em português (Brasil). A licença 
deve ser do tipo OEM, com etiqueta de autenticidade afixada no gabinete. 

Sustentabilidade 
Equipamento deve possuir certificação de eficiência energética e 
sustentabilidade, como EPEAT Gold ou equivalente. 
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4. GARANTIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA (Para todos os itens) 
4.1. A garantia técnica para todos os componentes de hardware (incluindo monitor, 
teclado e mouse) será de, no mínimo, 12 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
data do Recebimento Definitivo. 
4.2. O prazo máximo para o primeiro atendimento após a abertura do chamado 
será de 24 horas úteis. O prazo máximo para a solução definitiva do problema 
(reparo ou substituição do equipamento por um novo de modelo igual ou superior) 
será de 10 (dez) dias úteis. 
 
5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O recebimento do objeto ocorrerá em duas fases: 
* 5.1.1. Recebimento Provisório: Realizado no ato da entrega, onde será verificada a 
conformidade dos modelos e quantidades com a nota fiscal e a proposta, bem como 
a integridade física das embalagens. 
* 5.1.2. Recebimento Definitivo: Realizado por uma comissão designada pela 
COHAB Santista em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. Nesta 
fase, serão realizadas as seguintes verificações por amostragem ou na totalidade 
dos equipamentos: 
* a) Conferência de todas as especificações técnicas descritas neste Termo de 
Referência, por meio de softwares de diagnóstico (ex: Speccy, CPU-Z, etc.) e 
verificação física. 
* b) Verificação da autenticidade da licença do Sistema Operacional. 
* c) Testes de funcionamento básico do equipamento. 
* d) Confirmação de que os produtos são novos, de primeiro uso, e não 
remanufaturados ou recondicionados. 
5.2. A não conformidade com qualquer especificação resultará na rejeição do item 
ou lote, devendo a CONTRATADA substituí-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
sem ônus para a CONTRATANTE. O Atestado de Recebimento Definitivo só será 
emitido após a conformidade total do objeto. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Entregar os equipamentos em conformidade com as especificações, prazos e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
6.2. Garantir que todos os equipamentos e seus componentes sejam novos, de 
primeiro uso e em perfeitas condições. 
6.3. Fornecer todos os manuais, cabos, fontes e mídias de instalação/recuperação 
originais dos equipamentos. 
6.4. Assumir total responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas, 
incluindo impostos, fretes, seguros e encargos trabalhistas decorrentes da execução 
do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Disponibilizar o local para a entrega e armazenamento dos equipamentos. 
7.2. Designar um gestor e fiscais para o contrato, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução. 
7.3. Realizar a verificação e o recebimento do objeto nos prazos estipulados. 
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7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e prazos definidos. 
7.5. Prestar as informações e esclarecimentos necessários para a boa execução do 
contrato. 
 
8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
8.1. A entrega deverá ser única e realizada em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data de assinatura do contrato ou recebimento da Nota de Empenho. 
8.2. Local de Entrega: Sede da COHAB Santista, localizada em [Praça dos 
Andradas, 12 6º Andar, Centro – Santos – SP CEP 11010-904]. 
 
9. VIGÊNCIA E PAGAMENTO 
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado se necessário, respeitando a vigência da 
garantia. 
9.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de emissão do Atestado de Recebimento Definitivo e da 
apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
10. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
10.1. Gestor do Contrato: Marcos Rondo Junior, Cargo: Assessor Técnico, Matrícula: 
[1537]. 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA sujeitará a mesma às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei nº 
14.133/2021, garantido o direito à prévia defesa e ao contraditório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
Declaração sobre Empregado Menor, de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de atendimento dos direitos trabalhistas  e  de 

cumprimento de condições de participação e para o caso de recuperação judicial 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
 (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pela Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB/ST:  
a) Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação e cumprimento de todas 
as condições de participação na licitação dispostas no item 6 deste Edital. 
b) A empresa declara encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 
c) A empresa declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 
d) A empresa declara que sua proposta econômica cumpre e compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador,de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

__________, ... de ...................... de 20__. 
____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) 
ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 
 

Data: 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 
 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST. 
 
Apresentamos nossa proposta para objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
006/2025, acatando todas as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
LOTE  ÚNICO 
OBJETO: A aquisição de 11 (onze) computadores do tipo desktop, sendo [07] unidades, Desktop - 
Perfil Administrativo e [4] unidades Desktop - Perfil Técnico, com monitores, teclados e mouses, 
incluindo garantia 12 (doze) meses, divididos em dois itens (perfil administrativo e perfil técnico), 
para atender às necessidades operacionais da COHAB Santista, conforme especificações, 
quantidades e condições detalhadas no Edital e em seus anexos. 
 
Objeto Quantidade Valor unitário Valor total 
Desktop - Perfil Administrativo: contendo as peças, 
configurações, garantia e suporte descritas no item 
3.1. Item 01 – Desktop - Perfil Administrativo, deste 
Edital no anexo Termo de Referência. 

7 unidades R$ R$ 

Desktop - Perfil Técnico: contendo as peças, 
configurações, garantia e suporte descritas no item 
3.2. Item 02 – Desktop - Perfil Administrativo, deste 
Edital no anexo Termo de Referência. 

4 unidades R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
 
Valor Total: R$ ___________________________________________________(valor por extenso). 
 
O valor total compreenderá, dentro de sua proposta, todos os encargos financeiros, trabalhistas e 
tributários. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Responsável pela assinatura do contrato: 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o Termo de Referência – Anexo I do Edital, os objetos deverão ser entregues em até 
30 (trinta) dias corridos após a expedição da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a 
partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via e-mail ou outro meio 
hábil, devendo ser entregues junto a sede da Companhia de Habitação da Baixada Santista / COHAB 
SANTISTA, na Praça dos Andradas nº 12 - 6º Andar – Centro - Santos, CEP 11010-904.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST com o direito assegurado de 
contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transportes, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
  Ao (a) Pregoeiro da Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST  

 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 
**/20__, instaurado pela Companhia de Habitação da Baixada Santista – COHAB/ST, que:  
 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 
**/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela Companhia de Habitação da Baixada 
Santista – COHAB/ST. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 
LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
___________________________________________________________________, inscrita 
no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 
_________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

 
 (papel timbrado da empresa) 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 
nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 
completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, 
para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 
cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Companhia de Habitação da 
Baixada Santista – COHAB/ST, bem como não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante ou ainda condição que que impossibilite a participação no referido Pregão 
Eletrônico nº **/20__  
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 

 
MINUTA – CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

As especificações constantes da minuta que segue, constituem basicamente, o 
texto integral do Contrato a ser firmado pela LICITANTE, obrigando-se esta, desde 
já, por ser seu mais amplo conhecimento, a aceitá-la tal como redigidas, para 
todos os efeitos jurídicos previstos e emergentes da presente licitação. 
Fica resguardado à COHAB-ST, porém, o direito de alterar formalmente o texto do 
Contrato, salvaguardada, entretanto a essência de suas disposições. 
 
 
Pregão Eletrônico nº 
Processo nº 
Contrato nº 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA – COHAB/ST E A 
EMPRESA ___________ 

 
A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST, sociedade de Economia Mista 
Municipal, com sede social em Santos/SP, à Praça dos Andradas, 12 - 6° andar, inscrita no CNPJ-
MF sob o n° 58.158.635/0001-00,  neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por 
seu Diretor __________________,  de  ora  em  diante  designado  CONTRATANTE,  e  a  empresa 
____________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º________________,  com  sede  na 
_______________________,  n.º  ________,  _______  -  ___,  representada  na  forma  de  seu 
estatuto/contrato  social  pelo  Sr.(a.)  _________________,  RG  nº.  __________  e  CPF  n° 
_________, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial  n.º __________, doravante 
denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 13.303/2016, firmam o presente 
contrato, com as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 
1.1- O presente contrato tem por objeto a aquisição de 11 (onze) computadores do tipo 
desktop, sendo [07] unidades, Desktop - Perfil Administrativo e [4] unidades Desktop - Perfil 
Técnico, com monitores, teclados e mouses, incluindo garantia 12 (doze) meses, divididos em 
dois itens (perfil administrativo e perfil técnico), para atender às necessidades operacionais da 
COHAB Santista, conforme especificações, quantidades e condições detalhadas e especificadas 
no Termo de Referência do Edital, o qual faz parte integrante do presente instrumento. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
...... transcrição ...... 

Planilha da proposta: 
........... 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, 
com eficácia e qualidade requeridas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços deverão obedecer ao EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0    
/2025 e o Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – O presente Contrato terá vigência pelo período de 18 
(dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura, sendo improrrogáveis, observada a garantia 
exposta Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual estipula a garantia de 12 (doze) meses para 
objetos adquiridos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os objetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos após a 
expedição da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal 
ao licitante vencedor que será efetuada via e-mail ou outro meio hábil, devendo ser entregues 
junto a sede da Companhia de Habitação da Baixada Santista  / COHAB SANTISTA, na Praça dos 
Andradas nº 12 - 6º Andar – Centro - Santos, CEP 11010-904.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES - DA CONTRATANTE São obrigações da contratante: 
a) Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto 
contratado; 
b) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da aquisição do(s) itens, de conformidade com 
o disposto na Cláusula Quinta; 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CONTRATADA, além das obrigações 
constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do Edital e daquelas estabelecidas em 
lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
a) zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 
c) prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 
as reclamações sobre seus serviços; 
d) responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
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e) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato; 
f) arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a entrega do objeto na sede do CONTRATANTE; 
g) guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a 
tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 
deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO: A CONTRATADA deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sansão 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
PARÁGRAFO TECEIRO: Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
a vir ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE A CONTRATADA obriga-se a 
executar os serviços objeto deste contrato pelo preço de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxx), mediante os 
seguintes valores: 
 
Objeto Quantidade Valor unitário Valor total 
Desktop - Perfil Administrativo: contendo as peças, 
configurações, garantia e suporte descritas no item 
3.1. Item 01 – Desktop - Perfil Administrativo, 
deste Edital no anexo Termo de Referência. 

7 unidades R$ R$ 

Desktop - Perfil Técnico: contendo as peças, 
configurações, garantia e suporte descritas no item 
3.2. Item 02 – Desktop - Perfil Administrativo, 
deste Edital no anexo Termo de Referência. 

4 unidades R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
 
Valor Total: R$__________________________________________ (valor por extenso).  
 
O valor total compreenderá, dentro de sua proposta, todos os encargos financeiros, trabalhistas 
e tributários.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, 
remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto 
desta licitação, inclusive gastos com transporte.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 
superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
das respectivas notas fiscais/faturas dos serviços efetivamente fornecidos, durante a vigência do 
Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, os seguintes dados: 
 
Conta: .... Banco:.... Agencia: ....  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DOS VALORES PACTUADOS: A CONTRATADA têm direito ao 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer 
tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento.A 
CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 
ela.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: a comprovação de que se trata esta cláusula será feita por meio de 
documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas 
de custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 
total pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a 
CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES E RESCISÃO 
8.1- Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução 
irregular ou o atraso injustificado, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da rescisão do 
contrato, às penalidades seguintes: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a COHAB/ST, por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada ficará sujeita às multas seguintes: 
a) 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, em caso de inadimplemento total do 
ajustado; 
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b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso injustificado 
na entrega do objeto ou no início ou conclusão dos serviços até o limite de 20 (vinte) dias que, 
uma vez atingido, a Contratante poderá decidir pela rescisão contratual; 
c) no caso de descumprimento de qualquer cláusula do contrato, a Contratada ficará sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
não terá caráter compensatório e sua cobrança não exime a Contratada do pagamento de 
indenização por perdas e danos que eventualmente venha a dar causa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia da interessada, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo às 
interessadas. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer: 
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos à COAHBS/ST; 
b) execução e/ou fornecimento insatisfatório ou pequenos transtornos causados no decorrer da 
contratação, desde que sua gravidade não recomende a aplicação da multa, suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 
PARÁGRAFO OITAVO - A multa aplicada à Contratada e os prejuízos por ela causados à COHAB/ST 
serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados diretamente ou judicialmente. 
PARÁGRAFO NONO - A Contratada desde logo autoriza a COAHAB-ST a proceder ao desconto de 
valores referentes às multas a ela aplicadas. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer: 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
b) reincidência de execução e/ou fornecimento insatisfatório do objeto licitado; 
c) atraso, injustificado, na execução e/ou fornecimento do objeto licitado, contrariando o 
disposto no contrato; 
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
e) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
g) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
h) prática de atos ilícitos que demonstrem que a licitante não possui idoneidade, para contratar 
com a COHAB/ST. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Diretor-
Presidente quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da COHAB/ST, 
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à 
COHAB/ST ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida pela CONTRATANTE, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e de contratar com a COHAB/ST, do qual será descredenciada, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e do contrato e das 
demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta n.º 1.2.03.01.06 – 
computadores e periféricos – custeio com recursos próprios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto deste instrumento 
será de 03 (três) anos a contar da data de assinatura do presente Contrato; PARÁGRAFO ÚNICO: 
A entrega do objeto do presente Contrato dar-se-á em até 30 (trinta) dias da entrega da 
Autorização de Fornecimento da CONTRATANTE à CONTRATADA, contados do recebimento da 
solicitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do contrato será 
exercida pela Assessoria de Informática – COHAB SANTISTA de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento das obrigações ajustadas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a 
integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de utilização 
de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer 
hipótese, corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a 
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações 
previstas neste contrato e no Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ANTISSUBORNO As Partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, 
"Leis Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela 
contratados. No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento 
de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer outros negócios 
envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 
 
I Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
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II Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das Leis 
Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou terceiros por ela contratados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A violação das Leis Anticorrupção e/ou da obrigação de monitoramento 
será considerada infração grave a este Contrato e consistirá justa causa para sua rescisão 
motivada, a critério do CONTRATANTE, sem qualquer ônus para este e sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos decorrentes da infração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu 
nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao 
descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas atividades estão 
em conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar ao CONTRATANTE 
imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas atividades com base em 
quaisquer das Leis Anticorrupção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: Este contrato poderá ser rescindido 
de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, 
quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos 
supervenientes considerados graves pela CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses 
previstas em Lei, inclusive nos casos de falência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução deste contrato e, 
especialmente aos casos omissos, a Lei federal 13.303/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: O foro competente para toda e qualquer ação 
decorrente do presente contrato é o Foro de Santos do Estado de São Paulo. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 
 

Santos, xx de xxxxxxxx de 20xx.  
 

CONTRATANTE - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA – COHAB SANTISTA:  
 
 
CONTRATADA – xxxxxxxxx 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 



 

 
COHAB/ST 

PROC.Nº 243/2025 
 
FOLHAS Nº ____ 

 

41 

Rubrica:                                  
Data: 08/10/2025. 

Praça dos Andradas nº 12 – 6º andar Centro - Santos – 11.010-904 - Tel. (13) 3211-8520 / fax 3219-6597 
 

 
ANEXO OBRIGATÓRIO AO CONTRATO 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SANTOS 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA. 
CONTRATADA: xxxxxx.CONTRATO N°: 0xx/2022.PROCESSO Nº: 0xxxx/2022.OBJETO: xxxxxxxxx. 
VALOR: xxxxxxx 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima 
referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; b) poderemos ter acesso ao processo, 
tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; c) além de disponíveis no 
processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; d) Qualquer alteração de 
endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O 
acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; b) Se 
for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santos, xx de xxxxxxxx de 20xx.  
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO, LICITAÇÃO Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 0243/2025 
 

ESTUDO PRELIMINAR TÉCNICO 
 

 
 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 002/2025 – Compra de Computadores 
Órgão/Entidade: Companhia de Habitação da Baixada Santista (COHAB Santista) 
Processo Administrativo Nº: (243/2025) 
Data de Elaboração: 11 de agosto de 2025 

 
 
1. Descrição da Necessidade da Contratação 
A COHAB Santista, no exercício de sua missão de promover o acesso à moradia 
digna para a população de Santos, depende de uma infraestrutura de tecnologia da 
informação (TI) moderna e eficiente para executar suas atividades. Atualmente, o 
parque computacional da companhia apresenta-se em grande parte obsoleto, com 
equipamentos de idade avançada (mais de 5 anos de uso). 
Esta obsolescência resulta em problemas recorrentes que afetam diretamente a 
performance do órgão e a qualidade do serviço prestado ao cidadão, tais como: 
 Lentidão e Travamentos: A execução de sistemas essenciais (softwares de 
gestão de contratos, sistemas de cadastro habitacional, planilhas complexas) é 
lenta, causando perda de produtividade dos colaboradores e longos tempos de 
espera no atendimento ao público. 
 Riscos de Segurança: Equipamentos antigos possuem vulnerabilidades de 
hardware e são incompatíveis com as versões mais recentes de sistemas 
operacionais e softwares de segurança, expondo a rede e os dados sensíveis da 
companhia a ameaças cibernéticas. 
 Incompatibilidade de Software: Dificuldade em utilizar softwares modernos de 
engenharia e arquitetura (AutoCAD, Revit, sketchup), essenciais para o 
desenvolvimento de novos projetos habitacionais. 
 Altos Custos de Manutenção: O custo com reparos e substituição de peças em 
equipamentos fora de garantia é elevado e não representa um bom investimento dos 
recursos públicos. 
 Falta de Mobilidade: A ausência de equipamentos portáteis (notebooks) 
adequados dificulta o trabalho de equipes de campo (assistentes sociais, 
engenheiros, fiscais) que precisam de acesso a sistemas e documentos durante 
vistorias e reuniões externas. 
Portanto, a contratação de novos computadores (desktops) é essencial e 
indispensável para garantir a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços 
prestados pela COHAB Santista. 
 
2. Descrição dos Requisitos da Contratação 
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Para atender à necessidade descrita, a contratação deverá contemplar os seguintes 
requisitos, divididos em perfis de uso para otimizar o investimento: 
 
A. Definição dos Perfis de Usuário: 
1. Perfil Administrativo/Atendimento (Desktop): Para colaboradores que 
executam tarefas de rotina, como atendimento ao público, uso de sistemas via web, 
pacote Office (Word, Excel, Outlook) e sistemas internos de gestão. 
2. Perfil Técnico (Desktop): Para engenheiros, arquitetos e técnicos que 
utilizam softwares de alta demanda de processamento gráfico e computacional (ex: 
AutoCAD, Revit, sketchup e softwares de geoprocessamento). 
 

B. Especificações Técnicas Mínimas: 

Característica Desktop - Perfil Administrativo Desktop - Perfil Técnico 

Processador 
Intel Core i3 (12ª Geração ou 
superior)  

Intel Core i7 (12ª Geração ou superior) 

Memória RAM Mínimo 8 GB DDR4 Mínimo 32 GB DDR4  

Armazenamento 
SSD NVMe M.2 de 256 GB ou 
superior 

SSD NVMe M.2 de 1TB ou superior 

Placa de Vídeo Integrada ao processador 
Dedicada, com no mínimo 4 GB de 
VRAM (NVIDIA GeForce RTX série 
3050 ou similar) 

Monitor 
LED/IPS de 19" Full HD 
(1920x1080) 

LED/IPS de 23.8" Full HD (1920x1080) 
ou superior 

Sistema 
Operacional 

Windows 11 Pro (ou versão mais 
recente) - Licença OEM 

Windows 11 Pro (ou versão mais 
recente) - Licença OEM 

Acessórios 
Teclado ABNT2 e Mouse Óptico 
(com fio) 

Teclado ABNT2 e Mouse Óptico (com 
fio) 

Conectividade 
Rede Gigabit EthernetBluetooth, 
Mínimo6x USB 

Rede Gigabit Ethernet, Bluetooth, 
Mínimo 6x USB 

Garantia 
Mínima de 12 meses, com 
atendimento em até 24 horas úteis. 

Mínima de 12 meses, com atendimento 
em até 24 horas úteis. 

Sustentabilidade 
Certificação EPEAT Gold ou 
similar; Baixo consumo de energia. 

Certificação EPEAT Gold ou similar; 
Baixo consumo de energia. 
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3. Levantamento e Análise de Mercado 
Foram analisadas as seguintes alternativas para suprir a necessidade: 
1. Aquisição Definitiva de Equipamentos (Solução Proposta): Compra dos 
computadores, que se tornam patrimônio da COHAB. 
o Vantagens: Custo total de propriedade geralmente menor em um ciclo de 5 
anos, controle total sobre os ativos, sem taxas mensais recorrentes. 
o Desvantagens: Exige um desembolso inicial maior. 
2. Locação de Equipamentos (Leasing/Outsourcing): Contratação de uma 
empresa que fornece os computadores e o suporte mediante pagamento mensal. 
o Vantagens: Menor investimento inicial, suporte e troca de equipamentos 
incluídos no contrato. 
o Desvantagens: Custo total ao final do contrato (ex: 36 ou 48 meses) é 
significativamente maior que a compra. O bem não é incorporado ao patrimônio. 
Conclusão da Análise: Para um ciclo de vida esperado de 4 a 5 anos, a aquisição 
definitiva dos equipamentos mostra-se a solução de melhor custo-benefício para a 
Administração Pública, alinhada com os princípios de economicidade. 
 
4. Descrição da Solução como um todo 
A solução consiste na aquisição de computadores do tipo desktop, incluindo todos 
os acessórios necessários (teclado, mouse, monitor) e garantia 12 meses. A entrega 
deverá ser realizada na sede da COHAB Santista, e os equipamentos deverão vir 
com o sistema operacional pré-instalado e pronto para ingresso no domínio da rede 
da companhia. 
 
5. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
A estimativa de quantitativos foi baseada no levantamento de necessidades junto 
aos departamentos da COHAB Santista: 
 Desktop - Perfil Administrativo: [07] unidades 
 Desktop - Perfil Técnico: [04] unidades 
 TOTAL: [11] unidades 
 
6. Estimativa do Valor da Contratação 
A estimativa de valor foi realizada por meio de uma ampla pesquisa de preços,  
1. Pesquisa Direta com Fornecedores: Solicitação de no mínimo 3 (três) 
cotações de empresas especializadas do ramo. 
O valor de referência para a licitação será calculado pela média ou mediana dos 
preços válidos coletados. 
 
7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
A contratação deverá ser única. A não divisão da licitação justifica-se pela 
inviabilidade técnica e econômica. A compra única garante a padronização dos 
equipamentos, a compatibilidade dos sistemas e simplifica o suporte técnico. Além 
disso, gera economia de escala com melhores preços e reduz os custos de gestão 
de múltiplos contratos, sendo a decisão mais vantajosa para a Administração. 
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8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
A presente contratação não possui interdependência direta com outras. No 
entanto, recomenda-se que, após a aquisição, seja planejada a contratação de 
serviço especializado para o descarte ecológico dos equipamentos obsoletos que 
serão substituídos, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
 
9. Declaração da Viabilidade da Contratação 
Diante do exposto, considerando a obsolescência do parque tecnológico atual, os 
riscos à segurança da informação, a perda de produtividade e o impacto direto na 
qualidade do serviço público, a equipe técnica declara que a contratação para 
aquisição de novos computadores é tecnicamente viável, pertinente e 
indispensável para o bom funcionamento da COHAB Santista. 
 

 


